
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº 0239/2024-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 15 de abril de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Requerimento nº 088/2024-SO, de autoria do Vereador Derly Antonio da 
Silva.

Senhor Presidente:

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre as 
condições do piso da Fonte Luminosa, em relação aos questionamentos 1 a 3, segue 
em  anexo  o  Ofício  nº.  44/2024,  com  informações  do  Departamento  Municipal  de 
Turismo e Cultura, gestor da política pública em questão.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de 
alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/JRA/sasp
OF
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Resposta do Executivo 75/2024
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

DEPARTAMENTO DE TURISMO E CULTURA
Av.  Vereador Miguel Deliberador, 217 – Centro – Cep.: 19700-001 –  Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP

Tel. (18) 3361-9632(Turismo) |  3361-9633(Cultura) | E-mail: turismo@eparaguacu.sp.gov.br  - cultura@eparaguacu.sp.gov.br

OFÍCIO Nº 0044-2024 - Turismo

Paraguaçu Paulista-SP, 15 de abril de 2024.

Excelentíssimo Senhor 
ANTONIO TAKASHI SASADA - ANTIAN
Prefeito
E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br 
 

Assunto: Responde Requerimento de Sessão nº 088/2024.

Prezado Prefeito,

Apresentamos  respostas  referentes  ao  Requerimento  de  Sessão  nº.
088/2024 do Vereador  PROFESSOR DERLY que requer  informações referentes as
condições do piso da Fonte Luminosa conforme segue abaixo:

 

1-  Quais providências estão/serão tomadas em relação ao estado do piso (recém-
instalado) na Fonte Luminosa? 

Resposta:  Durante a execução da obra, todas as discrepâncias identificadas estão
sendo  imediatamente  encaminhadas  ao  departamento  de  engenharia  da  empresa
Obracri, para que o setor de obras e serviços possa tomar medidas para mitigar os
problemas  apontados.  Destacamos  que  o  departamento  está  empenhado  em
implementar todas as ações necessárias para regularizar a situação de forma eficiente.

À  medida  que  nos  aproximamos  da  fase  final  da  obra,  como  parte  do  nosso
procedimento  padrão,  nosso  departamento  realizará  um  check-list  abrangente,
abordando todos os pontos levantados para correção. Esse processo é essencial para
garantir  que  a  obra  seja  entregue  em  condições  ideais  para  uso,  atendendo  não
apenas aos padrões de qualidade, mas também às expectativas e necessidades dos
usuários finais.

2- Quem é o responsável por avaliar a execução do trabalho e/ou qualidade do piso 
(recém-instalado) na Fonte Luminosa? 

Resposta: Arquiteto Renato Alves Botelho
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mailto:marcelo.berto@eparaguacu.sp.gov.br


Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

DEPARTAMENTO DE TURISMO E CULTURA
Av.  Vereador Miguel Deliberador, 217 – Centro – Cep.: 19700-001 –  Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP

Tel. (18) 3361-9632(Turismo) |  3361-9633(Cultura) | E-mail: turismo@eparaguacu.sp.gov.br  - cultura@eparaguacu.sp.gov.br

3 - Listar quais providências serão tomadas. 

Resposta:  Iniciamos o processo de comunicação das discrepâncias de forma verbal,
priorizando um relacionamento cordial e construtivo entre todas as partes envolvidas,
com o objetivo de assegurar o melhor resultado para os usuários. No entanto, caso não
haja  uma  resolução  satisfatória,  serão  adotadas  medidas  administrativas  conforme
previsto  no  contrato,  incluindo  notificações  formais,  aplicação  de  multas  e  outras
penalidades estabelecidas.

Comunicação verbal;

Notificações administrativas;

Aplicação de penalidades contratuais.

Sem  mais,  colocamo-nos  à  disposição  para  quaisquer  outros
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

JOSÉ RUBENS ALEIXO
Diretor do Departamento 

de Turismo e Cultura
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